
 CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICASPARECER N° 103/2021Da Comissão de Finanças e Orçamento, sobre o Projeto de Lein°  180 de  2021,  de  iniciativa  do  Vereador  Sebastião  ValterFernandes,  que “DISPÕE  SOBRE  A  REDUÇÃO  DE  CARGAHORÁRIA DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL QUE POSSUAFILHO  PORTADOR  DE  NECESSIDADES  ESPECIAIS,  NOÂMBITO  DO  MUNICÍPIO  DE  ARAUCÁRIA  E  DÁ  OUTRASPROVIDÊNCIAS”.Relator: Pedro Ferreira de Lima I – RELATÓRIOA Comissão de Finanças e Orçamento, sobre o Projeto de Lei n° 180de 2021, de iniciativa do  Sebastião Valter Fernandes, que  determina que  dispo~esobre a redução de carga horária de servidor público municipal que possua filhoportador de necessidades especiais.Justifica, o Senhor Vereador, que Muitas vezes os  servidores  que são  pais  de pessoas comdeficiência,  não  possuem  recursos  financeiros  suficientespara  a  contratação  de  profissionais  e/ou  tratamentosdiferenciados,  mas com a redução da carga  horária  essesservidores poderão dar mais atenção aos seus filhos, sendoque  o  setor  público  não  sofrerá  prejuízos  financeirossignificativos, considerando o número reduzido de servidoresque terão direito a redução da carga horária.É o breve relatório.II – ANÁLISE Compete  a  Comissão  de Finanças  e  Orçamento analisar  matériastributárias, abertura de crédito adicional, os projetos do Plano Plurianal, da Lei dasDiretrizes Orçamentárias, entre outros conforme o inciso II, “a” e “b” do Art. 52 doRegimento Interno da Câmara Municipal de Araucária, conforme segue:“Art. 52° Compete1
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 CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICASII  –  à  Comissão  de  Finanças  e  Orçamento,  os  aspectoseconômicos e financeiros, especialmente:a) matéria tributária, abertura de crédito adicional, operaçõesde crédito, dívida pública, anistias e remissões de dívidas, eoutras que direta  ou indiretamente  alterem a despesa  ou areceita do Município, ou repercutam no Patrimônio Municipal;b)  os  Projetos  do  Plano  Plurianual,  da  Lei  de  DiretrizesOrçamentárias, Projeto de Orçamento Anual e a Prestação deContas do Executivo e da Mesa da Câmara;Tendo em vista o art. 10, II, da L.O.M.A, que estabelece competênciassobre, nos ensina, conforme a seguir, Art. 10 Compete  à Câmara Municipal deliberar sobre matériada  competência  do  Município,  sujeita  à  sanção  do  Prefeito,especialmente sobre:II  –  orçamento  e  a  abertura  de  créditos  especiais  esuplementares;Com isso, o art. 41, II, da lei 4.320/1964, diz sobre a classificação decréditos adicionais ao orçamento vigente:“Art. 41° Os créditos adicionais classificam-se em:(…)II – especiais, os destinados a despesas para as quais não hajadotação orçamentária específica.”Conforme o art. 167, V da Constituição Federal em consonância com oart.  135,  V  da  L.O.M.A  que  dispõe  sobre  a  proibição  de  abertura  de  créditosuplementar  ou  especial  sem prévia  autorização legislativa  e sem indicação dosrecursos correspondentes, conforme segue, Art. 135 São vedados: V – abertura de crédito suplementar  ou especial  sem préviaautorização  legislativa  e  sem  indicação  dos  recursoscorrespondentes;2
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 CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICASDessa forma,  o  artigo  5º  do  presente  Projeto  de Lei,  está  indicadocomo serão tratadas as despesas provenientes. Diante do exposto, no que nos cabea Comissão de Finanças e Orçamento examinar, favoráveis ao Projeto de Lei n.º180/2021.III – VOTO Diante  das  razões  apresentadas  acima,  não  foi  encontradoimpedimentos que limitem sua tramitação, Desta forma, no que cabe a Comissão deFinanças  e  Orçamento  analisar  SOMOS  PELO  PROSSEGUIMENTO  DOREFERIDO PROJETO DE LEI, ao qual deve ser dado ciência aos vereadores, bemcomo, submetido a deliberação plenária  para apreciação,  conforme o RegimentoInterno desta Câmara Legislativa. É o parecer. Sala das Comissões, 17 de novembro de 2021.(assinado eletronicamente)Pedro Ferreira de LimaVereador Relator – CFO 3
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 CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICASVOTAÇÃO DO PARECER APRESENTADO PELO RELATOR DA CFO SOBRE OPROJETO   180   DE 2021  Membro Favorável Contrário Ausente AssinaturaBen HurRicardo Teixeira 
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CÂMARA	MUNICIPAL	DE	ARAUCÁRIADIRETORIA	DO	PROCESSO	LEGISLATIVO	–	DIPROLESALA DAS COMISSÕES TÉCNICASVOTAÇÃO DE PARECER Na reunião realizada no dia 18 de novembro de 2021 no Plenarinho  da Câmara Municipal deAraucária, o Vereador Ben Hur Custódio votou favorável e o Vereador Ricardo Teixeira votoucontrário ao Parecer n° 103/2021 - CFO referente ao Projeto de Lei nº 180/2021.Araucária, 18 de novembro de 2021.
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICASRAZÕES DE VOTO CONTRÁRIO -   CFO  Trata-se do Projeto de  PROJETO DE LEI Nº 180/2021 onde dispõe sobre aredução de carga horário  de  servidor  público  municipal  que possua filho  portador  denecessidades especiais, no âmbito do Município de Araucária e da outras providências. Justifica, o autor que muitas vezes os servidores que são pais de pessoas comdeficiência,  não  possuem  recursos  financeiros  suficientes  para  a  contratação  deprofissionais e/ou tratamentos diferenciados, mas com a redução da carga horária essesservidores poderão dar  mais atenção aos seus filhos,  sendo que o setor  público nãosofrerá prejuízos financeiros significativos, considerando o número reduzido de servidoresque terão direito a redução da guarda horária.JUSTIFICATIVAConforme verifica-se no parecer  jurídico,  a  autorização para realização dasatribuições dos órgãos públicos diz respeito à organização e funcionamento do PoderExecutivo. Ao analisar o projeto de lei e o parecer jurídico, verifiquei que é uma matéria deiniciativa exclusiva do Poder Executivo, conforme prevê a Constituição Estadual em seuart. 66, inciso II, o qual é aplicado por simetria aos Municípios.“Art. 66. Ressalvado o disposto nesta Constituição, sãode iniciativa privativa do Governador do Estado as lei quedisponham sobre:[…]II  –  servidores  públicos  do  Poder  Executivo  do  PoderExecutivo,  seu  regime  jurídico,  provimento  de  cargos,estabilidade e aposentadoria, reforma e transferência depoliciais militares para a reserva;”   Rua: Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP: 83704-580 – Araucária-PR – Fone Fax: (41) 3641-5200
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICASAssim,  também  prevê  o  art.  61,  §  1º,  inciso  II,  alínea  “c”  da  ConstituiçãoFederal: “Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordináriascabe a qualquer membro ou Comissão da Câmara dosDeputados,  do  Senado  Federal  ou  do  CongressoNacional,  ao  Presidente  da  República,  ao  SupremoTribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao ProcuradorGeral da República e aos cidadãos, na forma e nos casosprevistos nesta Constituição.§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da Repúblicaas leis que:[…]II – disponham sobre:[…]c) servidores públicos da União e Territórios, seu regimejurídico,  provimento  de  cargos,  estabilidade  eaposentadoria;Portanto, conforme legislação acima citadas é claro que o presente projeto estácontrariando  a  competência  do  Poder  Executivo.  Portanto,  fica  evidente  ainconstitucionalidade do Projeto de Lei.Câmara Municipal de Araucária, 19 de novembro de 2021.(assinado eletronicamente)RICARDO TEIXEIRAVereador Relator – CFORua: Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP: 83704-580 – Araucária-PR – Fone Fax: (41) 3641-5200
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